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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 008/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA AZULDATA TECNOLOGIA EIRELI. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 
 
 

   
______________________________________ 

Francesco Falesi Cantuária 
Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 010/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA C.N MOTA LTDA. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 
 
 

   
______________________________________ 

Francesco Falesi Cantuária 
Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 009/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA CARVALHO MIRANDA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 

 
   

______________________________________ 
Francesco Falesi Cantuária 

Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 011/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE 
PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 
 
 

   
______________________________________ 

Francesco Falesi Cantuária 
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Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 012/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA M. R. FABRICAÇÃO DE MOVEISE 
SERVIÇOS EIRELI. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 

 
   

______________________________________ 
Francesco Falesi Cantuária 

Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 013/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA R. J. COMÉRCIO ALIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 

 
   

______________________________________ 
Francesco Falesi Cantuária 

Controlador Interno Municipal  
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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 
CONTRATO Nº. 014/2021 – DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2021-SEMAD, PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS CONFORME O CONVÊNIO DE Nº 887152/2019 
(PLATAFORMA + BRASIL). DESTINADO AO PRÉDIO HISTÓRICO 
“PALACETE BARBOSA DE LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
TRANSPORTE E A EMPRESA UP DISTRIBUIDORA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EPP. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Ocorre que chegou a este Controle Interno, para manifestação, 

solicitação com Justificativa para Contratação de Pessoa Jurídica restauração do Prédio 

Histórico “Palacete Barbosa de Lima”, no Município de Curuçá/PA, Convênio nº 

887152/2019. 

 

2. PARECER  

Sob o ponto de vista técnico, a justificativa apresentada pela 

Administração Pública não deixa dúvidas sobre a necessidade de contratação da 

empresa para fornecimento do item licitado.  

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do 

parecer jurídico, opino pela regularidade do Contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Administração, que 

tem competência técnica para tal, do Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal 

Lei nº 1886, de 28 de março de 2005 a função da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial da administração pública municipal.  

É nosso parecer salvo melhor entendimento.  

 
Curuçá-Pa, 18 de Maio de 2021.  

  
 

 
   

______________________________________ 
Francesco Falesi Cantuária 

Controlador Interno Municipal  
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